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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER EltECUTIVO 
D.O. l.3/l.1/73 

LEI N2 3 427, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1 97~. 

Autoriza a abertura, à Casa Civil.,do 
crédito especial de ~I 51 840,00(cin -
coenta.ehum mil oitocentos e quarea 
ta cruzeiros), para o fim que menci~ 
na. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado' 
. a abrir, no corrente exerclcio, na Delegacia Administrati­

va do ~esouro do Estado, o crédito. especial de ~15l.840,OO 
(cincoenta e hum mil, oitocentos e quarenta cruzeiros), em , 
favor da Casa Civil, para atender compromissos publicita -
rios. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execu , 
ção da presente lei correrão à-conta da seguinte verba: 

09 - Secretaria de Planejamento e Coo~ 
denação Geral 

~.09.0l.02.04 - Gabinete do Secretário 
5.0.0.0 - Despesas de Transferências Correates 
5.1.0.0 - Subvenções para fins sociais e econô 

micos 
5.1.9.0 - Diversos 

Artigo ~2 - Esta lei entrará em vigor na data ' 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 12 de novembro 
de 1 97~, 1522 da Independência e 852 da República. 
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